
Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo
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rNDtcAÇÃo No 066t2014

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através da Secretaria
competente, interceder junto ao DETRAN no sentido de Mudar a área destinada
ao estacionamento de veículos da Rua Graça Aranha, no Gentro da Cidade,
do lado esquerdo para o lado direito (sentido centro/Museu), com a
Finalidade de Melhorar o Fluxo de veículos e evitar os constantes
transtornos verificados.

Sala Augusto Ruschi, 29 de agosto

O estacionamento na Rua Graça Aranha do lado esquerdo (sentido
centro/Museu) vem causando transtornos aos moradores e prestadores de
serviço ali estabelecidos, que têm, de forma constante, o acesso às garagens
impedido pelo estacionamento irregular de outros veículos. Além deãse Íato,
alguns motoristas estacionam do lado oposto à esquína da Escola Santa
Catarina o que impede a passagem de veículos maiores, causando
congestionamentos frequentes. Deslocando a área de estacionamento para o
outro lado da rua, com a devida sinalização, o problema será sanado,
contribuindo para a fluidez do trânsito e evitando aborrecimentos.

Wannir

JUSTIFICATIVA:
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